
ESTADO DE RONDÔNIA PUBLICADO
PODER LEGISLATIVO nÉi Termos do Art. 33 da Ler

CÂMARA MI.,MCPAL DE Pres.

PORTARTA Ns. 015/GAB/PRES/ CttU2OzO.

À PRESIDENIE DA Câ!{AR]A MI,NICIPÀI og ànrsrbÊrtü HEDICI,
ESTÀDO DE RO![DôNTÀ, VCTCAdOTA !íÀRrÀ CUSTóDIO \IE}IÀICIO DÀ SIIJVÀ
IIOIIAIS, no uso de suas atribuições legais, que 1he são conferid.as
por Lei,

RESOIJVE:

àrt, 10 CONSIDERAIIDO a Reso].uÇão no OO2/2020, datada de 0L de junho
de 2020, fica constituída a Comissão para proceder estudos,
conferência, correçõês e atualizações com base nas leis e normasinternas e externas vigentes (constituição Estadual e Federal) no
Regimento rnterno da câmara Municipar de presidente Médici e naLei Orgânica do Municlpio de presidente Médici, que será compostapelos seguintes vereadores:

PRESIDENEE: AMAURILIO ERANCISCO DE JESUS - pE
REúÀTOR 3 HANDERSON BRITO Dos SANToS - PoDE!@s
UE!!BRO: MÁRIO CESAR NUNES - DEU

Àrt. 2o À Comissão tem como objetivo realizar a conferência e
correçôes de erros gramaticais no texto do Regimento Interno e ],ei
Orgânica Municipal, bem como, atualizações com as normas internas
e externas vigentes e por úLtimo consolidar as normas corrigidas e
atualizadas dentro do Regimento Interno da Câmara Municipal e na
Lei Orgânica do Município de presidente Médici.

ÀEt. 30 A Comissão terá prazo de 180 (cento e oitenta dias) para
realização dos procedimentos en conformidade com a ResoluÇão no
002/2020, datada de 01. 06.2020.
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ESTADO DE RONDÔMA
PODER LEGISIÁTIVO MT'NICIPAL

CÂMARA MUMCIPAL DE PRESIDENIE MÉDICI

Aat.
pelo

{o Esta
Assessor

Comissão será assessorada pelo proôuraaor Juridico e
çIuridico desta Casa dê Leis.

Àrt. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam as disposições êm contrário.

Publique - se.

Presidente Médici/RO,01 de Junho de 2020.
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